
 

 

 

 

EXMA SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NITERÓI - RJ 

 

 

 

Processo: 0017998.72.2020.8.19.0002 

Autora: JULIA LACLAU DE UZEDA REVELLES 

Réu:  BANCO ITAU S/A  

 

 

            Alexandra Nick Mascarenhas, Contadora, CRC-RJ n° 78.700, tel.: (21) 96541-6980, Perita 

nomeada por esse Juízo na ação em epígrafe, vem respeitosamente: 

 

1- Apresentar a V.Exa. o presente Laudo Pericial e Anexos em 43 (quarenta e três) páginas escritas, 

incluindo esta.  

 

2- Tendo em vista que o Autor é beneficiário da justiça gratuita, de acordo com a Resolução do 

Conselho da Magistratura n°02/2018, vem requisitar que seja oficiado ao SEJUD o pagamento da 

remuneração básica, a título de ajuda de custo.  

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 









 

 

 

LAUDO PERICIAL JUDICIAL - PERÍCIA CONTÁBIL 

  

 

 I – HISTÓRICO 

 

  Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, a Perita Sra. Alexandra Nick 

Mascarenhas, matrícula n° 78.700 do CRC-RJ, foi nomeada pelo EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE NITERÓI - RJ, para desempenhar as suas funções com probidade, integridade e 

disciplina, visando esclarecer dúvidas referentes aos autos da ação judicial n° 0017998-72.2020.819.0002. 

 
  Nos dias subsequentes à sua intimação, a Perita acima designada consultou os autos do processo 

eletrônico para a realização da perícia.  

  

 II – CARACTERÍSTICAS DA PERÍCIA  

  

            Perícia contábil para analisar o contrato de financiamento de veículo Nº 09299720-4, firmado entre 

a Autora JULIA LACLAU DE UZEDA REVELLES e o Réu ITAU UNIBANCO S/A.  Foram analisados os documentos 

acostados pelas partes e suas declarações no processo.  

  

 III – DOCUMENTOS  

  

Foram utilizados todos os documentos anexados no referido processo, tanto da parte Autora quanto 

do Réu, bem como consultas ao site do Banco Central do Brasil.  

  

IV- EQUIPAMENTOS UTILIZADOS  

  

Foram utilizados durante a perícia: software Microsoft Excel e calculadora financeira HP12-C.  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 







 

 

 

  V – EXAMES  

 

  V.1 – Resumo da demanda: 

 

              Em 30 de dezembro de 2019, a Autora firmou com o Réu contrato de financiamento mercantil Nº 

09299720-4, conforme fls. 34/35 para financiar uma automóvel marca FORD KA 1.8, ano de fabricação 

2018, Placa QOK0816, para pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas de R$ 1.153,96 (Um mil, cento e 

cinquenta e três reais e noventa e seis centavos). 

  Alega a autora, que a instituições financeiras aplicam em seus contratos a capitalização dos juros e 

que tal capitalização deve ser firmada expressamente no contrato de acordo com a Súmula 539, não 

podendo ser deduzida da mera divergência entre taxa de juros anual e o duodécimo da taxa de juros 

mensal. 

   Em 23/06/2020, após o pagamento de 8 (oito) parcelas, a Autora ingressou com demanda judicial 

PARA PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA PARA APLICAR A TEORIA DA IMPREVISÃO, FORÇA MAIOR, CASO 

FORTUITO C/C REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 
 

  V.2 – Resumo do Contrato  

  

Conforme cópia da Cédula de Crédito Bancário nº 09299720-4, acostada às fls. 34/36 dos autos, as 

características do contrato de financiamento entre Autora e Réu em 30/12/2019 foram: 

 

 Custo do Bem  R$   48.500,00  

(-) Valor da Entrada -R$   14.800,00  
(=) Valor Entregue  R$   33.700,00  

(+) Registro de Contrato  R$         162,31  
(+) IOF   R$     1.120,27  

(+) Taxa de Avaliação do Bem  R$         550,00  
(=) Valor Total Financiado  R$   35.532,58  

 

  
 

 

 
  

 

 Taxa de Juros mensal: 1,95 % a.m. 

 Taxa de Juros anual:  26,08% a.a 

 Prazo: 48 meses 

 Vencimento da 1ª Parcela: 31/01/2020 

 Valor das parcelas: R$ 1.153,96 

 Custo Efetivo Total - CET:  2,21% a.m. 

 Custo Efetivo Total - CET:  30,45% a.a 

 

 

 







 

 

Verificando a taxa de juros considerando o novo Valor Presente: 

1.153,96 CHS PMT 

48 n 

35.532,58 PV 

i = 1,9810 

 

 A taxa calculada em Tabela Price, considerando ano comercial (360 dias) foi de 1,9810% ao mês.  

 

Calculando pelo software Excel, no critério de Séries Não Periódicas para ano civil (365 dias), a taxa 

apurada com três casas decimais foi de 1,952% ao mês: 

 

 
 







 

 

 

 

 
 

 

V.3 – Taxa média de juros divulgada pelo BACEN 

 

  

O Banco Central do Brasil (BACEN) faz uma pesquisa mensal da taxa média de juros das operações 

de crédito para pessoas físicas para aquisição de veículos. 

 

Segundo o levantamento do BACEN, em dezembro de 2019, a taxa média de juros das operações 

de crédito com recursos livres para pessoas físicas na aquisição de veículos foi de 1,47% ao mês: 

 

 







 

 

 

 

A taxa de juros pactuada foi de 1,95% ao mês, cerca de 33% superior à taxa média de mercado no 

período.  

 

            Portanto, utilizando a taxa especificada acima, o valor da prestação seria de R$ 1.037,10 (hum mil, 

trinta e sete reais e dez centavos). 

 

35.532,58 PV 

48n 

1,47 i 

PMT = 1.037,10 

 

 

 

V.4- Anatocismo  

  

Anatocismo (do grego ανατοκισμός, transl. anatokismós, através do latim anatocismus: "usura", 

"prêmio composto", "prêmio capitalizado"), capitalização de juros, juros compostos ou juros sobre juros 

são diferentes variações linguísticas para designar um mesmo fenômeno jurídico-normativo, que tem como 

pano de fundo um contrato de mútuo vencido e não pago, fazendo incidir as rubricas atinentes ao 

inadimplemento relativo aos juros de mora. 

 

  Então, pode-se dizer que o anatocismo ocorre sempre que os juros vencidos são incorporados ao 

capital, sendo levados em conta no cálculo da base de cálculo para vindouros encargos moratórios, gerando 

o que se exprime coloquialmente como "bola de neve". É associado ao ramo econômico como juros sobre 

juros e taxas econômicas capitalizadas.  

 

  O regime de juros compostos não implica necessariamente em cobrança de “juros sobre juros” e, 

portanto, esse sistema não deve ser considerado obrigatoriamente ilegal, como veremos na composição 

da Tabela Price a seguir. Maiores esclarecimentos no Anexo 4, no artigo intitulado “Tabela Price sem 

anatocismo para magistrados e advogados”.   

 

 

 

 

 

 

 

 







 

 

   

            V.5- Tabela Price e Séries Não Periódicas 

  

 

  A tabela Price utiliza o regime de juros compostos para calcular o valor das parcelas de um 

empréstimo e, dessa parcela, há uma proporção relativa ao pagamento de juros e da amortização do valor 

emprestado. As parcelas são constantes, iguais em todos os pagamentos do começo ao fim do contrato. 

 

  A Tabela Price primeiro quita os juros e por esse simples motivo eles não se acumulam; não se 

acumulando não são somados na base de cálculo dos juros do período seguinte. Só ocorreria cobrança de 

juros sobre juros se fossem aplicados sem considerar o pagamento da parcela anterior nos cálculos. Como 

na Tabela Price o cálculo dos juros da parcela seguinte considera o pagamento da anterior, então não são 

capitalizados e por esse raciocínio, portanto, não ocorreria o anatocismo.  

 

 O sistema de Séries Não Periódicas utiliza exatamente a mesma dinâmica da Tabela Price, com a 

única diferença de considerar ano civil, com 365 dias anuais, enquanto a Tabela Price adota o ano 

comercial, com 360 dias. 

 

  No Anexo 1 ao final deste laudo são disponibilizadas informações complementares sobre os cálculos 

e fórmulas do Sistema Price para melhor entendimento, inclusive com a descrição de cada parcela e a sua 

composição entre juros e amortização.  

 

             O quadro a seguir descreve a composição das parcelas pela Tabela Price, entre amortização, juros e 

o saldo devedor após cada pagamento previsto no contrato, até sua amortização integral resultando em 

saldo zero: 

 







 

 

 
 

 

 

Conforme está explícito na composição das parcelas, os juros são decrescentes e as amortizações 

crescentes na medida em que o tempo avança nas parcelas subsequentes, até a amortização total do 

empréstimo na última parcela. As ilustrações gráficas a seguir tornam intuitiva essa percepção: 

        







 

 

 
 

  Constata-se, portanto, que:  

  

  a) O débito de juros é feito na data do vencimento de cada prestação (a taxa de juros incide sobre 

o saldo devedor anterior). Do total da prestação calculada, a diferença (prestação menos juros) refere-se à 

amortização do saldo devedor;  

 

  b) Os juros são sempre decrescentes, o que não ocorreria se houvesse capitalização, quando eles 

seriam sempre crescentes;  

 

  c) As amortizações são sempre crescentes, em progressão geométrica cuja razão é igual à taxa de 

juros;  

 

  d) Os saldos são decrescentes, da mesma forma dos juros, o que demonstra que os juros não são 

capitalizados já que os juros da parcela anterior foram deduzidos dos cálculos.  

 

  De forma concreta para inequívoco entendimento: 

 
 

  -Na primeira prestação foram pagos R$ 1.153,95, dos quais R$ 703,90 a título de juros e R$ 450,05 

a título de amortização. O novo saldo devedor é o saldo devedor original do financiamento menos o valor 

da amortização, logo R$ 35.532,58 subtraindo R$ 450,05 resultaram em R$ 35.082,53 após o primeiro 

pagamento.  







 

 

 

  -Na segunda prestação foram pagos novamente R$ 1.153,95, dos quais R$ 694,98 a título de juros 

(menores que os juros da primeira parcela) e R$ 458,97 a título de amortização (maiores que na primeira 

parcela). O novo saldo devedor é o saldo devedor do período anterior subtraindo o valor da amortização, 

logo R$ 35.082,53 menos R$ 458,97, resultaram em R$ 34.623,56 após o segundo pagamento. 

 

  Essa dinâmica se repete até o final, quando o saldo zera após o pagamento da última parcela, com 

os juros decrescentes e as amortizações crescentes ao longo dos meses, portanto sem a aplicação de juros 

sobre juros: 

 
 

V.6 – Tarifas, Serviços e IOF 

 

Foram incluídos no valor total financiado as seguintes tarifas, serviços e impostos: 

 

 Tarifa de registro do contrato, no valor de R$ 162,31 (cento e sessenta e dois reais e trinta e um 

centavos); 

 IOF – Imposto sobre Operações Financeiras, no valor de R$ 1.120,27 (hum mil cento e vinte reais e 

vinte e sete centavos); 

 Taxa de Avaliação do Bem, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) 

 

 

 

VI – VALOR INCONTROVERSO 

 

  O Autor apresentou em sua petição inicial, às fls. 38, os seus cálculos revisionais, nos quais apurou 

o valor de prestação que julga incontroverso de R$ 1.004,07 um mil quatro reais e sete centavos) utilizando 

a taxa de juros simples. 

 

 

 Caso a taxa utilizada fosse a taxa média de mercado divulgada pelo BACEN de 1,47% ao mês, 

mantidas as tarifas incluídas, o valor da prestação em Tabela Price seria reduzido para R$ 1.037,10 (um mil 

trinta e sete reais e dez centavos) conforme verifica-se nos cálculos do item V.3 deste Laudo Pericial. 







 

 

  

 

VII – ENCARGOS MORATÓRIOS  

 

Conforme Cédula de Crédito Bancária às fls. 34/35, os encargos moratórios estabelecidos foram de: 

 Multa de 2% 

 Juros Moratórios de 1% ao mês 

 Juros Remuneratórios de 1,95% ao mês 

 

 
 

De acordo com as informações dispostas nos relatórios acostados às fls. 323/324, os encargos 

aplicados às parcelas em atraso, se referem à multa de 2%, juros moratórios de 1% am e juros 

remuneratórios de 1,95%, cuja apuração, fora verificada percentual inferior ao constante no 

contrato entre a parcela 3 e 7. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 







 

 

 

VIII – CONCLUSÃO  

  

Do sistema de amortização: 

 

A metodologia utilizada para calcular as prestações, juros e amortizações fora o critério da Tabela 

Price ajustado para Séries Não Periódicas, sem anatocismo conforme demonstrado no Laudo 

Pericial. 

 

 Da taxa de juros: 

 

Segundo o levantamento do BACEN, em março de 2019 a taxa média de juros das operações de 

crédito com recursos livres para pessoas físicas na aquisição de veículos foi de 1,47% ao mês. 

 

A taxa de juros pactuada foi de 1,95% ao mês, cerca de 33% superior à taxa média de juros de 

mercado no período, conforme informado acima.  

 

 

Das Tarifas e Impostos: 

 

Foram incluídos no valor total financiado as seguintes tarifas, serviços e impostos: 

 

 Tarifa de registro do contrato, no valor de R$ 162,31 (cento e sessenta e dois reais e trinta e um 

centavos); 

 IOF – Imposto sobre Operações Financeiras, no valor de R$ 1.120,27 (hum mil cento e vinte reais e 

vinte e sete centavos); 

 Taxa de Avaliação do Bem, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) 

 

 

Do Valor Incontroverso: 

 

O Autor apresentou em sua petição inicial, às fls. 38, os seus cálculos revisionais, nos quais apurou 

o valor de prestação que julga incontroverso de R$ 1.004,07 um mil quatro reais e sete centavos) 

utilizando a taxa de juros simples. 

 

 

 

 

 







 

 

 

Dos Encargos Moratórios: 

 

Conforme Cédula de Crédito Bancária às fls. 34/35, os encargos moratórios e remuneratórios 

estabelecidos foram de: 

 Multa de 2% 

 Juros Moratórios de 1% ao mês 

 Juros Remuneratórios de 1,95% ao mês 

 

 

 Dos quesitos: 

 

 As partes apresentaram quesitos a serem respondidos pela perícia. 

 

Este é o laudo. 

 

Nas páginas a seguir foram anexados os seguintes documentos: 

 

-Anexo 1: Quesitos do Autor 

-Anexo 2: Quesitos do Réu 

-Anexo 3: Comunicação à Assistente Técnica 

-Anexo 4: Tabela PRICE 

-Anexo 5:  Sistema GAUSS 

-Anexo 6:  Resolução 4.558 do Conselho Monetário Nacional 

-Anexo 7:  Artigo “Tabela Price sem anatocismo para magistrados e advogados”   

-Anexo 8:  Teses do Superior Tribunal de Justiça  

 

 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 







 

 

 

ANEXO 1 – QUESITOS DA AUTORA  

 

1) Queira o nobre e experiente perito explicar o porquê a Taxa de Juros Remuneratórios ao mês e a 

Taxa de Juros Remuneratórios ao ano dos três contratos são conforme estipulados pelo réu.  

RESPOSTA: 

A presente Perícia trata-se da revisão dos cálculos de apenas um contrato de financiamento entre 

o Autor e o Réu, cujo número é 09299720-4, o qual se trata de um contrato de adesão, onde o 

cliente normalmente não tem oportunidade de negociar os termos do contrato, cabendo ao cliente 

nesses casos, aceitar os termos ou não. 

 

2)  O banco réu capitalizou mensalmente os juros contratuais?  

RESPOSTA: 

 

A presente Perícia responde pela negativa. 

 

3)  Em caso negativo, como contestar o próprio criador, Richard Price, que as suas tabelas contêm 

capitalização de juros.  

RESPOSTA: 

 

O presente contrato de financiamento de veículo apresenta capitalização do saldo devedor e não 

dos juros conforme demonstrado no presente laudo pericial, no item V-5. 

Para maiores informações, segue no anexo 7, o Artigo “Tabela Price sem anatocismo para 

magistrados e advogados”.  

 

4)  Como contestar os livros de matemática financeira que reafirma que a tabela Price contêm 

capitalização.  

RESPOSTA: 

 

Conforme demonstrado no presente Laudo Pericial, a tabela Price contém capitalização do saldo 

devedor e não dos juros. 

Para maiores informações, segue no anexo 7, o Artigo “Tabela Price sem anatocismo para 

magistrados e advogados”.  

 

 

 

 

 







 

 

 

 

5) Como contestar o manifesto do sindicato dos economistas de São Paulo (manifesto em anexo) que 

vieram oficialmente em público declarar que a tabela Price abarca capitalização de juros. 

RESPOSTA: 

 

Conforme demonstrado no presente Laudo Pericial, a tabela Price contém capitalização do saldo 

devedor e não dos juros. 

Para maiores informações, segue no anexo 7, o Artigo “Tabela Price sem anatocismo para 

magistrados e advogados”.  

 

6) Queira o nobre perito dizer qual o índice aplicado na comissão de permanência?  

RESPOSTA: 

 

A presente Perícia não identificou cobrança de comissão de permanência expressa no contrato. 

Fora verificada a cobrança de juros moratórios, multa e juros remuneratórios, conforme planilha 

demonstrada no Item VII do presente Laudo Pericial. 

 

 

7) Queira o nobre perito dizer se houve a cumulação de comissão de permanência com juros 

moratórios e multa?  

RESPOSTA: 

 

A presente Perícia não identificou cobrança de comissão de permanência expressa no contrato. 

Fora verificada a cobrança de juros moratórios, multa e juros remuneratórios, conforme planilha 

demonstrada no Item VII do presente Laudo Pericial. 

 

 

8) Qual o montante pago, individualmente, a título de comissão de permanência, juros moratórios, 

juros remuneratórios no mesmo período? 

RESPOSTA: 

 

A presente Perícia não identificou cobrança de comissão de permanência expressa no contrato. 

Fora verificada a cobrança de juros moratórios, multa e juros remuneratórios, conforme planilha 

demonstrada no Item VII do presente Laudo Pericial, com todos os valores destacados. 

 

 

 

 

 







 

 

 

9) Respondido todos os quesitos acima, queira o perito informar o que achar necessário. 

RESPOSTA: 
 

Todos os esclarecimentos foram dados no presente Laudo Pericial. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 







 

 

 

ANEXO 2 – QUESITOS DO RÉU 

 

1) Informe o Sr. Perito qual a operação discutida na presente demanda, citando para isso suas datas, 

valores e condições.  

RESPOSTA: 

Conforme cópia da Cédula de Crédito Bancário nº 09299720-4, acostada às fls. 34/36 dos autos, as 

características do contrato de financiamento entre Autora e Réu em 30/12/2019 foram: 

  

 Taxa de Juros mensal: 1,95 % a.m. 

 Taxa de Juros anual:  26,08% a.a 

 Prazo: 48 meses 

 Vencimento da 1ª Parcela: 31/01/2020 

 Valor das parcelas: R$ 1.153,96 

 Custo Efetivo Total - CET:  2,21% a.m. 

 Custo Efetivo Total - CET:  30,45% a.a 

 

 

2) Especifique, o Sr. Perito, a modalidade do referido contrato, bem como suas respectivas condições 

quanto a valor, vencimento, taxas de juros remuneratórios (nominal e efetiva) e encargos 

moratórios. Preste as mesmas informações com relação a seus aditamentos e garantias, se houver. 

RESPOSTA: 

 

A presente Perícia se reporta à resposta do quesito nº 1. 

 

 

 

 







 

 

3) Pede-se ao Sr. Perito informar se constam pagamentos da Requerente da negociação ora discutida. 

Em caso positivo, é de se concluir que ela teve conhecimento prévio da negociação firmada entre 

as partes? 

RESPOSTA: 

 

Foram identificados pagamentos realizados pela Autora conforme relatórios acostados pelo Réu às 

fls. 323/324. 

Em relação ao segundo questionamento a presente Perícia responde pela afirmativa. 

 

4) Informe a perícia de que maneira eram feitos os pagamentos das parcelas dos contratos em 

discussão. A Autora sempre quitou seus débitos nas datas aprazadas?  

RESPOSTA: 

 

De acordo com as informações de pagamento às fls. 323, das 8 (oito) parcelas pagas, apenas as 

parcelas de 1 a 3, foram pagas dentro do vencimento. 

 

5) Confirme o expert se é possível verificar que a Autora se utilizou dos créditos concedidos pelo Banco 

Requerido, por meio da contratação efetuada junto ao mesmo? 

RESPOSTA: 

A presente Perícia não tem como afirmar que a autora se utilizou dos créditos, pois não há 

documentos nos autos para essa comprovação, porém, ressalta-se que a transação entre as partes 

engloba a aquisição de um veículo de forma financiada, declarada, inclusive, pela Autora em sua 

Exordial. 

Além disso, constam pagamentos de 8 parcelas pela Autora, cujas informações estão no relatório 

acostado pelo Réu às fls. 323/324, portanto, pagamentos relacionados à transação discutida na 

presente lide. 

 

 

 

 

 

 

 







 

 

 

6) Qual a taxa de juros que as instituições financeiras estão autorizadas a praticar, segundo a 

Resolução nº 1064 do Banco Central do Brasil? 

RESPOSTA: 

Segundo a Resolução nº 1064, os juros são livremente pactuáveis. 

Ressalva-se análise dos juros, divulgada pelo BACEN, que deve ser limitado à uma vez e meia a taxa 

média. 

 

 

7) Informe o Sr. Perito se houve cobrança de comissão de permanência.  

RESPOSTA: 

A presente Perícia não identificou cobrança de comissão de permanência expressa no contrato. 

Fora verificada a cobrança de juros moratórios, multa e juros remuneratórios, conforme planilha 

demonstrada no Item VII. 

 

 

8) Informe a perícia se houve a cumulação de comissão de permanência com outros encargos 

moratórios. Em caso positivo, fundamente e comprove.  

RESPOSTA: 

 

A presente Perícia não identificou cobrança de comissão de permanência expressa no contrato. 

Fora verificada a cobrança de juros moratórios, multa e juros remuneratórios, conforme planilha 

demonstrada no Item VII. 

 

 

9) No tocante ao contrato os juros foram cobrados de acordo com o pactuado?  

RESPOSTA: 

 

A presente Perícia responde pela afirmativa. 

 

10) Quais os encargos moratórios pactuados e quais os efetivamente cobrados pelo Banco Requerido?  

RESPOSTA: 

 

Fora identificado na CCB às fls. 35, multa de 2% para pagamentos em atraso como também juros 

moratórios de 1% am e juros remuneratórios de 1,95%, conforme demonstrado no Item VII do 

presente Laudo Pericial. 

 

 







 

 

 

11) Qual método de cálculo de juros utilizado pelo Requerido no contrato discutido na lide? Explique a 

forma de amortização neste método.  

RESPOSTA: 

Fora utilizado o critério da tabela Price ajustado para Séries Não Periódicas.  

 

12) Confirme a perícia se no método adotado, ao pagar as prestações periódicas, os juros são liquidados 

integralmente e não remanesce juros a ser somado no saldo devedor.  

RESPOSTA: 

 

A presente Perícia responde pela afirmativa. 

 

13) Solicita-se ao Sr. Perito que calcule o débito da Requerente, oriundo do contrato que ora se discute, 

estritamente da forma contratada, na data do laudo.  

RESPOSTA: 

 

De acordo com as informações sobre os encargos moratórios expressos no contrato de 

financiamento, segue planilha abaixo com as parcelas vencidas até o momento, totalizando o calor 

de R$ 32.666,59 (trinta e dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta e nove centavos): 

 

 







 

 

 

 

ANEXO 3 – COMUNICAÇÃO À ASSISTENTE TÉCNICA DO RÉU 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 







 

 

 

 

ANEXO 4 - TABELA PRICE 

 

Tabela Price, também chamada de sistema francês de amortização, é um método usado 

em amortização de empréstimo cuja principal característica é apresentar prestações (ou parcelas) iguais. 

O método foi apresentado em 1771 por Richard Price em sua obra "Observações sobre Pagamentos 

Remissivos" (em inglês: Observations on Reversionary Payments). 

 

O método foi idealizado pelo seu autor para pensões e aposentadorias. No entanto, foi a partir da 2ª 

revolução industrial que sua metodologia de cálculo foi aproveitada para cálculos de amortização de 

empréstimos. 

 

A tabela Price utiliza o regime de juros compostos para calcular o valor das parcelas de um empréstimo e, 

dessa parcela, há uma proporção relativa ao pagamento de juros e da amortização do valor emprestado. 

 

Tomemos como exemplo um empréstimo de $ 1.000,00 com taxa de juros de 3% ao mês a ser pago em 4 

parcelas mensais. Para calcular o valor da parcela, deve-se usar a fórmula de juros compostos combinada 

com a da progressão geométrica, resultando em: 

 

 

 

 

Bem como outras fórmulas equivalentes abaixo: 

 

 

                                     ou 

 

 

onde: 

 

 

 

 

 

 

No caso do exemplo, o cálculo da parcela PMT é: 

 







 

 

 
 

Um mês depois do empréstimo, o saldo devedor cresce 3% indo para $1.030,00, porém, como também 

deve ocorrer o pagamento de $ 269,03, o saldo devedor passa a ser $760,97. Percebe-se que o pagamento 

da parcela cobriu os juros de $30,00 e também fez a amortização de $239,03 (1.000,00 - 760,97) do valor 

emprestado. O mesmo ocorre nos meses seguintes, porém, como o saldo devedor diminui a cada mês, o 

valor das parcelas relativo ao pagamento dos juros é decrescente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Tabela Price primeiro quita os juros e por esse simples motivo eles não se acumulam. Não se acumulando 

não são somados na base de cálculo dos juros do período seguinte. Só ocorre cobrança de juros dos juros 

quando não acontece o pagamento. 

 

Um sistema de amortização possui duas regras básicas:  

  

a) Cada prestação é composta por duas parcelas – amortização do principal e pagamento de juros - 

Prestação = Amortização + Juros = AM + J;  

b) O valor dos juros de cada prestação é calculado sobre o saldo devedor aplicando uma determinada taxa.  

  

 

Analisando a segunda regra temos:  

  

1) No pagamento de cada prestação o devedor paga a parcela de juros integrais sobre o saldo devedor (J) 

e a parcela de amortização (AM);  

2) Após o pagamento da prestação o saldo devedor refere-se somente a parte do capital que ainda não foi 

amortizado, sem acúmulo de juros;  

3) Em cada data de pagamento o valor da parcela de amortização (AM) deve ser maior que a de juros (J) 







 

 

 

Portanto, juros só podem ser pagos quando são contabilizados, e para isso adquirem o status de parcela 

para ser paga na prestação. Logo, a contabilização e o pagamento mensal dos juros impedem a ocorrência 

da cobrança dos juros contados a partir dos juros vencidos. Para evitar que os juros se tornem vencidos, 

estes são cobrados mensalmente considerando o saldo devedor.   

 

ANEXO 5 - Sistema GAUSS 

 

Utilizado para amortização do saldo devedor mês a mês sem a prática de anatocismo, o método de GAUSS 

demonstra a evolução dos juros, da amortização e do saldo devedor, mês a mês, mas não são considerados 

reajustes mensais das prestações, tampouco capitalizados juros de forma mensal no saldo devedor.  

 

Esse sistema foi criado por Johann Carl Friedrich Gauss, conhecido como “o príncipe da matemática” ou “o 

mais notável dos matemáticos”. Demonstra a evolução de um financiamento com pagamentos mensais 

com juros simples, e o que é mais importante neste sistema é amortizar o saldo devedor sem anatocismo 

– capitalização mensal dos juros. 

 

 
 

 







 

 

 

 

    
   

http://www.imdec.com.br/informacoes_uteis/metodo_de_gauss.html 

 

Artigo: Método de Gauss: uma solução jurídica para antigos contratos do SFH 

 

O Método de Gauss, originalmente, não é um sistema de amortização, porém, sua fórmula matemática 

aplicada a um financiamento de longo prazo propicia, assim como a Tabela Price, um valor de prestação 

total fixo e composto de uma parcela de juros e outra de capital (amortização). 

 

  A diferença é que os juros são calculados sobre o total do financiamento, inicialmente e uma única 

vez. A partir do pagamento da primeira prestação e pelo restante do tempo do contrato, esta prestação de 

juros é recalculada através de fórmula específica, que utiliza um redutor à medida que se pagam as 

prestações e o saldo devedor (valor financiado) diminui pelas amortizações mensais. 

 

  Portanto, como na Tabela Price, o valor da prestação total é fixo até o final dos pagamentos (em 

termos reais), porém, no Método de Gauss fica evidente a garantia do pagamento integral do capital a juros 

simples porque não há recálculo em função do saldo devedor e a parcela de capital devolvido mês a mês é 

real desde o início, ou seja, é crescente à medida em que a dívida diminui. 

 

  Já na Tabela Price, preferida pelos agentes financeiros, os juros são calculados sobre o valor da 

dívida, mensalmente, o que gera ao final dos pagamentos a certeza de juros capitalizados ou compostos, 

pois, a parcela de amortização que reduz a dívida é bem menor. 

 

  Outra particularidade do Método, idêntico a Tabela Price, é que este recálculo periódico (mensal, 

semestral...) também propicia aquele “efeito gangorra”, ou seja, enquanto a parcela de juros embutida na 

prestação total diminui com os pagamentos, a parcela de amortização aumenta. 

 

  Outro benefício ao mutuário que consegue, na justiça, alterar o contrato para constar o Método de 

Gauss é o valor da prestação mensal muito menor. 

 

  A resistência dos agentes financeiros e financistas a este método não é incorreta se analisada em 

função da taxa de juros contratada, já que, por estar inserido na fórmula um redutor, os juros não serão 

integralmente pagos.  







 

 

 

  Mas, para se evitar o que houve no passado, no Sistema Financeiro da Habitação, onde os juros 

superavam o valor da prestação total paga, em função do recálculo periódico entre juros e amortização, 

fazendo com que a parcela de amortização desaparecesse e a dívida passava a crescer ao invés de diminuir, 

a adoção do Método de Gauss por alguns Tribunais foi muito bem vinda. 

 

  Portanto, comprova-se que o Método de Gauss realmente é mais benéfico a quem financia qualquer 

bem, a longo prazo, garantindo, também, a liquidação da dívida a custos menores. Na atualidade, com uma 

economia estável e contratações que garantem o equilíbrio financeiro, não há lugar, por exemplo, para 

uma discussão judicial que intente a troca de qualquer sistema de amortização reconhecido, pelo Método 

de Gauss. 

Este método tem sido utilizado, apenas, para corrigir o erro maior que é o de estabelecer a Tabela Price em 

contratos que desvinculam o saldo devedor das prestações, como aqueles antigos do SFH que vinculavam 

a dívida à poupança e as prestações ao salário. 

 

O Tribunal de Justiça do estado de São Paulo, através de inúmeros julgados, vem consolidando a 

tese, diga-se verdadeira, de existência do anatocismo (cobrança de juros capitalizados) na Tabela Price e 

condenando os agentes financeiros ao recálculo do financiamento, desde o início (vale dizer desde o cálculo 

do valor inicial da prestação) pelo Método de Gauss. Um exemplo recente é o julgado transcrito abaixo, de 

fevereiro de 2010, onde o Relator de um Agravo de Instrumento, Des. Paulo Hatanaka, mantém a sentença 

e manda que se faça a alteração. 

 

“EXECUÇÃO - Sentença declaratória condenatória transitada em julgado - Artigo 475-N, do Código de 

Processo Civil - A Lei Federal n. 11.232, de 22/12/2005 alterou o rol de títulos executivos judiciais, 

introduzindo o artigo 475-N, do CPC, e, de outro lado, revogou expressamente o artigo 584, do mesmo CPC 

- Atualmente, o CPC dá ensejo a que a sentença declaratória possa fazer juízo completo a respeito da 

existência e do modo de ser da relação jurídica concreta - Tem, portanto, eficácia executiva a sentença 

declaratória que traz definição integral da norma jurídica individualizada - Deve, assim, ser cumprido o v. 

acórdão, já com trânsito em julgado - Aplica-se, em substituição à Tabela Price, o método de cálculos 

simples ou seja o "Método Gauss"; ficando afastada a incidência do "Sistema de Amortização Constante - 

SAC", que é uma variação mitigada da Tabela Price - Recurso não provido.” 

 

 

 

 

 

 

 







 

 

 

ANEXO 6 – Resolução 4.558 – Conselho Monetário Nacional 

 

 

 

 

 







 

 

 

 

ANEXO 7  - Artigo “Tabela Price sem anatocismo para magistrados e advogados” 

 







 

 

 

 

 







 

 

 

 

 







 

 

 

ANEXO 8 -  Teses do Superior Tribunal de Justiça 

 







 

 

 
 







 

 

 







 

 

 







 

 

 







 

 

 
 






